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PORTARIA N° 039 9  DE 03 DE ABRIL DE 2018. 

DISPÕE SOBRE A FORMAÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO, DE CADASTRAMENTO DE FORNECEDORES 
E PRESTADORES DE SERVIÇOS, DE APOIO AO PREGÃO E 
PREGOEIRO E DÁ PROVIDÊNCIAS. 

O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO - SAAE, Sr. Jamil Almeida Pinto, no USO das atribuições que lhe 
confere o art. 3$, 30,  da Lei Municipal n°  577, de 05 de abril de 2004; 

CONSIDERANDO O CJUC dispõe o art. 51 da Lei n° 8666 de 21 de 
i11111 -1 0 dc  

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 3°, TV, da Lei n° 10.520/2002; 

RESOLVE: 

Art. 1°. NOMEAR rara compor a Comissao Permanente de Licitação do SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE, os seguintes servidores públicos: 

1— ANSELMO THEODORO DOS SANTOS - PRESIDENTE; 

11—JOSÉ HERMILSON FERREIRA DA SILVA - MEMBRO; 

III - FRANCISCO AURÉLIO AMARAL MEMÓRIA - MEMBRO. 

Art. 20.  l'ica designado Pregoeiro e a equipe de apoio ao Pregão, com a seguinte 
1 , 0 11112c 1 10:  : 

1— FRANCISCO AURÉLIO AMARAL MEMÓRIA - PREGOEIRO; 

II— JOSÉ HERMILSON FERREIRA DA SILVA - EQUIPE DE APOIO; 

III - ANSELMO THEODORO DOS SANTOS - EQUIPE DE APOIO. 

§ 10. (•) 	para rcuniao e deliberado da Comissão Permanente de Licitação e de 
\poio ao Prcào é de três membros, ca dccisao é de maioria. 

§ 20. (;ompet-c à Comissão Permanente de Lícitacão e de \poio ao Pregão: 

1 - Nas Funcões relativas à hicitacão: 

a) Recepcionar pedidos relativos a auisições e contratações; 
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1)) Instaurar, numerar, encerrar processo licitatório; 

C) Redigir editais, convites, atas; 

d) Publicar, enfim responder por todas as fases da licitação; 

e) Receber documentos, propostas, realizar julgamentos; 

f Encaminhar recursos; 

g) Exercer atividades legais e afins; 

11 - Quanto às funções de apoio ao pregão: 

a) Prestar a necessária assistência ao Pregoeiro; 

1)) Zelar pela observância dos atos essenciais do pregão, inclusive na modalidade 
eletrônica, especialmente quanto aos documentos que compõem o respectivo processo, 
elcncados fl() artigo 21 do Anexo 1 do Decreto 2000/2004, e o Decreto 2222 de 30 de 
julho de 2007;X 

c) outras fun ções legais e afins. 

Art. Y. Fica designada a Comissão de Cadastramento de Fornecedores e Prestadores de 
Serviços, com a mesma formação prevista no caput do art. l desta portaria. 

Parágrafo único. Compete à Comissão de Cadastramento de Fornecedores e de 
Prestadores de Serviços: 

a) Recepcionar documentos; 
b) Cadastrar e arquivar por nomes e espécies OS fornecedores e prestadores de serviços. 
c) Outras funções afins. 

Art. 4°. 1 sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, especialmente a Portaria n° 032/2018. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. 

GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA DO SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO, Nova Russ CE, aos 03 de abril de 2018. 

JAML ALMEIDA PINTO 
SUP RI? ENDENTE DO SAAE 


